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PREÂMBULO 

 
A Lei nº 53-E/2006, de 29 de dezembro, aprovou o regime das taxas das 

Autarquias Locais, estabelecendo que as taxas das autarquias locais são 
tributos que assentam na prestação concreta de um serviço público local, na 
utilização privada de bens do domínio público e privado das autarquias locais 

ou na remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares, 
quando tal seja atribuição das autarquias locais, nos termos da lei. 

 
As taxas das freguesias incidem sobre utilidades prestadas aos particulares 
ou geradas pela atividade das freguesias, designadamente pela concessão de 

licenças, prática de atos administrativos e satisfação administrativa de outras 
pretensões de caráter particular; pela utilização e aproveitamento do domínio 

público e privado das freguesias; pela gestão de equipamento rural e urbano 
e pelas atividades de promoção do desenvolvimento local. 
 

O presente regulamento contém a indicação da base de incidência objetiva e 
subjetiva, o valor ou a fórmula de cálculo do valor das taxas a cobrar, a 

fundamentação económico-financeira relativa ao valor das taxas; as isenções 
e sua fundamentação, o modo de pagamento e outras formas de extinção da 
prestação tributária admitidas e a admissibilidade do pagamento em 

prestações. 
 

Na fixação das taxas foram considerados os critérios económico-financeiros, 
em obediência ao disposto na alínea c) do Artigo 8.º da Lei n.º 53-E/2006, 
bem como os princípios da equivalência jurídica e da justa repartição dos 

encargos públicos, expressos nos arts. 4.º e 5.º do mesmo diploma, 
procurando também a necessária uniformização de valores das taxas 

cobradas pelas freguesias que integram o concelho de Odivelas por forma a 
evitar situações de desigualdade que a continuidade geográfica das 

freguesias, a grande mobilidade dos cidadãos residentes e a dimensão 
geográfica do concelho não poderiam justificar. 
 

 
 

Na determinação das taxas foram ainda considerados os princípios 
consagrados no regime financeiro das autarquias locais e das entidades 
intermunicipais, nomeadamente o princípio da legalidade; o princípio da 

estabilidade orçamental; o princípio da autonomia financeira; o princípio da 
transparência; o princípio da solidariedade nacional recíproca; o princípio da 

equidade intergeracional; o princípio da justa repartição dos recursos públicos 
entre o Estado e as autarquias locais; o princípio da coordenação entre 
finanças locais e finanças do Estado e o princípio da tutela inspetiva. 
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Em conformidade com o disposto nas alíneas d) e f) do n.º 1 do artigo 9.º, 
conjugada com a alínea h) do n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, e tendo 
em vista o estabelecido no Regime financeiro das autarquias locais e no 

Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais (Lei n.º 53-E/2006 de 29 
dezembro), é aprovado o Regulamento e tabela de taxas em vigor na 
Freguesia de Odivelas. 

 

 

CAPÍTULO II 
TAXAS 

  
Artigo 4.º 

Taxas 
A Junta de Freguesia cobra taxas pelos seguintes serviços prestados 

à população: 

 
a) Certidão de afixação de Editais relativos a pretensões que não 

sejam de interesse público; 
b)  Serviços Administrativos: 

i. Emissão de atestados,  
ii. Declarações e certidões,  

iii. Termos de identidade e justificação administrativa,  
iv. Certificação de fotocópias, fotocópias simples e outros 

documentos;  
c) Licenciamento e registo de canídeos e gatídeos; 

d) Certificado de construção anterior a 1951; 
e) Polidesportivos; 

f) Licença de venda ambulante de lotarias; 
g) Licença de arrumador de automóveis;  

h) Licença de Atividade Ruidosa de carácter temporário que respeite 

a festas populares, romarias, feiras, arraias e bailes;  
i) Mercado; 

j) Feira; 
k) Cedência de instalações e outros equipamentos. 

 
 


